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DECRETO
DECRETO Nº 2242 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 450.000,00 (Qua-
trocentos e cinquenta mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes do-
tações do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.03 04.122.0010.2.193 - 081 33.90.47 1.500.99 450.000,00

TOTAL 450.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte  Valor 
02.99 99.999.0999.9.999 - 867 99.99.99 1.500.99 450.000,00

TOTAL 450.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 460 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. ROBERTO SACILOTTI LEMOS, do cargo comissionado de Assessor Es-
pecial II, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 461 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ROBERTO SACILOTTI LEMOS, para o cargo comissionado de Secretário 
Executivo, símbolo SSM, do Gabinete da Prefeita, do Município de Guapimirim-RJ 
em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 457 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. CAROLINA VIVAS SILVA DE SOUZA, do cargo comissionado de Coor-
denador de Mídias Sociais, símbolo CDP, da Secretaria Municipal de Comunicação, 
do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de feve-
reiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 458 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Destituir o Sr. MARCEL ARAÚJO PORTELA, do cargo de Diretor Geral Médico, sím-
bolo SSM, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1.220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 459 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. CLAUDIO CADENA DIAS, para o cargo comissionado de Coordenador 
de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro 
de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 462 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Destituir o Sr. WEVERTON OLIVEIRA BORGES, do cargo de Diretor da Escola Muni-
cipal Acácia Leitão Portella, da Secretaria Municipal de Educação, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

3BIO Nº 1043 - GUAPIMIRIM07 de Novembro de 2022 CIDADE DE



RATIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 467 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. CAROLINA VIVAS SILVA DE SOUZA, para o cargo comissionado de 
Assessor de Assuntos Especiais, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Urbanismo 
e Regularização Fundiária, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a 
Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 468 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. NATALIA DA COSTA SOUZA, do cargo comissionado de Diretor de 
Divisão, símbolo CCE, da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Huma-
nos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de 
fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 463 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JAMERSON MARTINS FIGUEIREDO, para o cargo comissionado de 
Chefe de Departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Segurança, Or-
dem Pública e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a 
Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 464 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. MATHEUS JOSÉ LINS DOS SANTOS, para o cargo comissionado de Che-
fe de Departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Segurança, Ordem 
Pública e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei 
nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 465 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ALOAN CUNHA ARAÚJO, para o cargo comissionado de Chefe de De-
partamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e 
Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 
26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 466 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JOCEMAR DA SILVA CAETANO, para o cargo comissionado de Chefe de 
Departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública 
e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 
de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2022.

Guapimirim, 07 de novembro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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